
PREFEITURA DO N'lUNICiP10 DE JUXDiAI

DECRETO N'.29.92 1. DE 22 DE ABRIL DE 202 1

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO. PREFEITO DO N'MUNICÍPIO DE JUNDIAI
ESTADO DE SÃO PAULO. NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N' 9554, DE 07 DE
DEZEMBRO DE 2020, ART. 4', g 3'

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

SUPERÀVIT FnqANCEIRO, PARA ATENDER DESPESAS COM AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS
(SOPRADOltA DE FOLHAS E LAVADORA DE \LTA PRESSÃO) P,\RA MANUTENÇÃO DO PARQUE

COMENDADOR ANTON10 CARBONARI (PAKQUE DA UVA). RtQUiSiÇÕUS: 763.866 E 763.887
REF. SOLICITAÇÃO 495 - UNID. GESTÃO DE AGRONEGÕCIO, ABASTEC. E TURISMO

DECRETA

ART. I' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CREDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE RS 6.021,27 (SEIS MIL E VINTE E UM REAIS E VINTE E SETE CENTAVOS)
NA(S)DOTAÇÃO(OES)

1 7.0 1 .23.695.0188.2208 MANUTENCÃO E CONSERVACÃO DO PAROUE COMENDADOR ANTÕNIO (
4.4.90.52.00 EOU]PANTENTOS E MATERIAL PERMANENTE

5703 FUNDO MUNICIPAL DE TURISN,ÍO LEI 8.360/2014

RS 6.02

TOTAL....RS 6.021,27

ART. 2' - A COBEI{TURA DO CREDITO DE QUE TRATA O ART.
SEGUINTE(S) RECURSO(S)

FAR-SE-A COMI O(S)

l-RECURSOINDICADO NOART.43,$1 INCISOIDALEIFEDERALN.4320/6+

ART.3' ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO

Página



N-lUNiCiPio DEJUNDIAÍ

JOSÉ .aiNTONlb PANMOSCHI

GESTOR DA UNiO4pE nf GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE OiNbESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFE]TURA DO
MUNICÍPIO DE JUNDIAI, AO(S) VINTE E DOIS DIA(S) DO N4ÊS DE ABRIL DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E
UM

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTOR DAUNIDADEDACASACIVIL


